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Á SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DE GOIÁS 

À ILUSTRISSÍMA SENHORA ALESSANDRA BATISTA LAGO, PRESIDENTE DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E A COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE GOIÁS  

 

CONTRARECURSO ADMINISTRATIVO 

CONCORRENCIA PUBLICA Nº 033/2023 

PROCESSO: 2022.0000.604.9578 

 

A Katia Construtora e Incorporadora, Pessoa Jurídica de Direito Privado 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº.: 44.212.368/0001-99, INSC. 
Estad.: 10872983-4, com Endereço na Avenida Elias Bufaiçal, s/n, qd 36, lt 17, bairro 
Jardim Belvedere, Caldas Novas-GO Cep 75696320, - Tel. (64) 99291-6060 e -mail: 
katiasuperfix@outlook.com, que neste ato regularmente representada por sua Sócia 
Proprietária, Sr.ª Katiuscia Divina da Silva , RG Nº 3603038, CPF/MF Nº. 837.398.661-
87, VEM, com o habitual respeito apresentar 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

interposto por MM Engenharia e Mineração LTDA ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF Nº 27.579.257/0001-04. 

 DA TEMPESTIVIDADE 

 Inicialmente, cabe destacar que nos termos do inciso I do art. 109º da Lei 8.666/1993, 
cabe recurso administrativo no prazo de 5 (cinco) dias e em igual prazo os demais 
licitantes tem para apresentar suas contrarrazões. 

Portanto, após a notificação da razoante, esta teria até o dia 20/03/2024 para interpor 
contrarecurso, razão pela qual o seu prazo ainda está em curso. 

DO OBJETO DESSAS CONTRARRAZÕES 

O certame em referência tem por objeto Contratação de empresa de engenharia para 
reforma e ampliação do Centro de Ensino em Período Integral Silvio Gomes de Melo 
Filho, no município de Morrinhos – GO, conforme Projetos, Planilhas Orçamentária, 
Memorial Descritivo, e, Cronograma Físico-Financeiro, que integram este edital, 
independente de transcrição. 
 
A) Alega a recorrente, em apertada síntese, que a recorrida KATIA CONSTRUTORA 

E INCORPORADORA LTDA, foi habilitada indevidamente “data vênia a ação pode 
ser conjugada como indevida pois foi observado que a mesma apresentou 
Atestados de Capacidade Técnica em nome do licitante - CAT Operacional 
referente ao item “Piso de granitina” insuficientes quando comparados ao exigido 
nas parcelas de maior relevância anexadas ao processo, podendo assim, haver o 
impedimento de sua habilitação conforme é previsto no item 3.5 do Edital”, conforme 
podemos perceber na imagem abaixo! 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11062368/inciso-xvii-do-artigo-4-da-lei-n-10520-de-17-de-julho-de-2002
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11062850/artigo-4-da-lei-n-10520-de-17-de-julho-de-2002
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B) No que diz respeito às empresas KATIA CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA, MARQUES RODRIGUES PIMENTEL e TECNACON – 
TECNA CONSTRUTORA LTDA, também foi observado a ausência da certidão negativa 
de débitos mobiliários prescrita sua obrigatoriedade no item 5.3 do edital. 
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DAS CONTRARRAZÕES FÁTICAS E JURÍDICAS 

AMPARO TÉCNICO E JURIDICO PARA Á RATIFICAÇÃO DA RECORRIDA 

A) DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

O referido processo de CONCORRENCIA PUBLICA Nº033/2023 PROCESSO: 
2022.0000.604.9578, foi pautado e confeccionado sob a lei de licitação 8.666/1993, lei 
esta que não está mais em vigor, mas quando da publicação do referido processo de 
concorrência pública estava vigente, valendo para qualquer parâmetro deste edital de 
concorrência pública como lei máxima. 

Diante do fato acima esclarecido com relação a validade deste edital e da lei que o 
norteou, solicitamos que seja mantida e ratificada a habilitação da recorrida, pois a lei 
8.666/1993 em seu art.30 inciso IV parágrafo 1º alínea A, deixa muito claro que não 
pode e vedada a exigência de parcelas mínimas ou prazos máximos como pode 
perceber na imagem abaixo: 

 

 

B) DA EXIGENCIA DE APRESENTAÇÃO DE QUANTITATIVOS MINIMOS 

Quanto à apresentação de quantitativo mínimo para comprovação da 
capacidade técnico-profissional e operacional das licitantes, tem-se que o Tribunal 
de Contas da União (Acórdão 534/2016), diferentemente da posição que adotava 
tradicionalmente, vem se manifestando no sentido de se permitir tal exigência, desde 
que devidamente fundamentada, de forma que se mostre primordial para a licitação, 
devendo se evidenciar que os serviços/obras que se pretende contratar apresentam 
alguma complexidade técnica. Destaca-se que não há impedimento para tal exigência 
no que diz respeito à comprovação da capacidade técnico-operacional. Vejamos: 

(...) 

12. Em uma análise literal do texto da norma, fácil perceber que há 
vedação expressa à imposição de quantitativos mínimos ou prazos 
máximos para a comprovação da capacidade técnico-profissional das 
licitantes. 

13. Nesse sentido, vinha manifestando-se esta Corte de Contas pela 
impossibilidade de a Administração fixar quantitativos mínimos para a 
qualificação técnico-profissional, a exemplo dos Acórdãos 2.656/2007, 
607/2008, 608/2008, 2.882/2008, 727/2009, 3.105/2010, 276/2011, 
3.063/2011 e 165/2012, todos do Plenário. 

14. Não obstante o firme entendimento sobre a matéria, no final 
de 2013, o Tribunal de Contas da União proferiu dois acórdãos no 
sentido da possibilidade de se exigir quantitativos mínimos para 
comprovação de capacidade técnico profissional para fins de 
habilitação, quando tal comprovação for primordial para a 
licitação. 
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15. Veja-se a respeito excerto do voto condutor do 1.214/2013 – 
Plenário: 

73. Diante de tudo o que foi exposto, considero que a melhor 
interpretação a ser dada ao dispositivo é a que permite a 
exigência de quantidades mínimas ou prazos máximos 
relativamente à comprovação de qualificação técnico-
profissional. Evidentemente, em cada caso concreto, diante da 
natureza do objeto a ser contratado, a administração avaliará se 
o estabelecimento dessas quantidades mínimas ou prazos 
máximos é necessário e, em caso positivo, em que termos essas 
exigências serão estabelecidas, sempre no intuito de preservar a 
competitividade da licitação ao máximo possível, mas sem deixar 
de resguardar o interesse da administração em contratar empresa 
que tenha efetivamente condições técnicas de executar os 
serviços a contento. 

(…) 

17. Em que pese a aparente mudança jurisprudencial quanto à 
matéria, não se pode olvidar, porém, que tal exigência - quantidades 
mínimas ou prazos máximos para comprovação de qualificação 
técnico-profissional - deve ser feita somente naqueles casos em 
que os serviços/obras contratados envolvam alguma 
complexidade técnica. 

18. É dizer, há de se perquirir no caso concreto se os serviços 
para os quais se solicitou comprovação de quantitativos mínimos 
por parte do profissional possuem complexidade técnica para 
amparar tal exigência. 

(...) 

 

Adverte-se, além do mais, que tais exigências, sejam elas de caráter técnico-
profissional ou técnico-operacional, não podem ser desarrazoadas a ponto de 
comprometer o caráter competitivo do certame, devendo, tão-somente, constituir 
garantia mínima suficiente de que o futuro contratado detém capacidade de cumprir 
com as obrigações contratuais. Dessa forma, as exigências relativas à capacidade 
técnica devem ser sempre devidamente fundamentadas, de forma que fiquem 
demonstradas inequivocamente sua imprescindibilidade e pertinência em relação ao 
objeto licitado. Alerta-se que a exigência excessiva de requisitos para a capacitação 
técnica da licitante reveste-se de manifesta ilegalidade, podendo comprometer 
significativamente a competitividade no certame, sendo motivo de responsabilização 
daqueles que deram causa à irregularidade. Nessa mesma linha de raciocínio, alerta-
se que é de responsabilidade da área solicitante desta Secretaria a elaboração do 
descritivo dos itens que compõem os serviços objeto da licitação de forma que não 
haja especificação técnica que cerceie injustificadamente o caráter competitivo do 
certame. 

Ainda quanto ao tema, destaca-se que, conforme entendimento do Tribunal de 
Contas da União, as exigências de qualificação técnica, quer técnico-profissional, 
quer técnico-operacional, devem recair sobre parcelas que sejam, simultaneamente, 
de maior relevância e valor significativo, e tais requisitos devem ser demonstrados no 
instrumento convocatório ou no processo administrativo da licitação. 

SÚMULA TCU 263: Para a comprovação da capacidade técnico-
operacional das licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às 
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser 
contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de 
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quantitativos mínimos em obras ou serviços com características 
semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a 
dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. 

 

• A quantidade mínima deve se limitar a 50% do quantitativo do item presente no 
orçamento, a não ser que a especificidade do objeto o recomende, situação em 
que os motivos de fato e de direito deverão estar devidamente explicitados no 
processo administrativo da licitação, conforme o Acórdão Plenário TCU 737/2012. 
Esse cenário se faz presente quando da execução de uma subestação por 
exemplo, situação em que se exige 100% do quantitativo referente ao serviço. 

• Ainda em relação aos quantitativos mínimos, pode-se dizer que a exigência de 
quantidade mínima é legal de acordo com a Súmula Nº 263 do TCU: Para a 
comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que 
limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de 
quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, 
devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do 
objeto a ser executado; 

• Esclarecemos que ao solicitar quantitativos mínimos referentes à parcela de maior 
relevância, objetiva-se garantir a perfeita execução do objeto licitado; 

C) DA LEGALIDADE DA CERTDÃO NEGATIVAS DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Esclarecemos que está e única certidão de débitos fornecida pelo município de Caldas 
Novas, ficando assim a recorrida habilitada e podendo ser diligenciado junto a Prefeitura 
de Caldas Novas tal informação!  

 

DOS PEDIDOS 

Conforme os fatos e argumentos apresentados nestas CONTRARRAZÕES 
RECURSAIS, solicitamos como lídima justiça que: 

A – A peça recursal da recorrente seja conhecida para, no mérito, ser INDEFERIDA 
INTEGRALMENTE, pelas razões e fundamentos expostos; 

B – Seja mantida a decisão da Douta Pregoeira, declarando a habilitação técnica e 
jurídica da empresa recorrida KATIA CONSTRUTORA E INCORPORADORA, 
conforme ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

P. Deferimento. 

 

 

CALDAS NOVAS-GOIÁS, 20 de março de 2024. 
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KATIA CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

CNPJ sob nº 44.212.368/0001-99 

Responsável legal: Katiuscia Divina da Silva 
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